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MÓDULO IX
DIREITO CONSTITUCIONAL
O Controle da Constitucionalidade das Leis
e dos Atos Normativos
1. A AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO
Inicialmente,  cumpre  observar  que  a  ação  de  inconstitucionalidade  por omissão, prevista no art. 103, § 2.º, da CF, tem a legitimação ativa restringida às pessoas e órgão apontados no art. 103 da CF e sua decisão tem efeito erga omnes.

Difere, portanto, do mandado de injunção, cuja legitimidade é conferida
a  qualquer  pessoa  física  ou  jurídica,  mas  cujo  objeto  é  mais  restrito  (só combate  a  omissão  relacionada  à  ausência  de  norma  regulamentadora  que torne  inviável  o  exercício  dos  direitos  e  liberdades  constitucionais  e  das prerrogativas  inerentes  à  soberania  e  à  cidadania).  Ademais,  a  decisão  do mandado de injunção produz efeito inter partes.
A  ação  visa  afastar  omissão  quanto  à  medida  necessária  para  tornar efetiva norma constitucional que não é de eficácia plena.
Ambos  os  instrumentos  (ação  e  mandado  de  injunção),  porém,  são apontados  como  remédios  para  combater  a  síndrome  de  inefetividade  das normas constitucionais, conforme anota Pedro Lenza.
A decisão do STF, porém, limita-se a dar ciência ao poder omisso para que
esse
tome
as
providências
necessárias
(o
Legislativo
 mantém
sua discricionariedade
quanto
à
oportunidade
e
conveniência).
No
caso
 de reconhecer que a omissão é de órgão administrativo, o STF fixará o prazo de
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MÓDULO IX
30  dias  para  o  omisso  adotar  as  providências  necessárias,  sob  pena  de
responsabilidade.
Prevalece que em ação direta de inconstitucionalidade por omissão não cabe  a  concessão  de  medida  cautelar  ou  de  antecipação  de  tutela,  pois  nem sequer com o julgamento final será possível o suprimento da falta (v. Ação de Inconstitucionalidade, STF 361, Medida Cautelar).
Nas ações de inconstitucionalidade por omissão, entende-se dispensável
a  manifestação  do  Advogado-Geral  da  União,  já  que  pressupõe  justamente a inexistência de norma legal ou ato normativo a ser defendido.
O  Procurador-Geral  da  República  deverá  ser  previamente  ouvido  nas ações  de  inconstitucionalidade  e  em  todos  os  processos  de  competência  do STF (§ 1.º do art. 103 da CF).

A
ação
de
inconstitucionalidade   não   é   o   instrumento   correto   para impugnar  ato  administrativo  de  efeito  individual  e  concreto,  destituído  de normatividade  genérica  (RTJ  119/65).  Nessa  hipótese,  geralmente  se  mostra cabível o mandado de segurança.
2. O MANDADO DE INJUNÇÃO
De acordo com o inc. LXXI do art. 5.º da CF, o mandado de injunção pode  ser  concedido  sempre  que  a  falta  de  norma  regulamentadora  tornar inviável
o
exercício
dos
direitos
e
liberdades
constitucionais
e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.
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MÓDULO IX
É parte legítima para impetrar o mandado de injunção toda pessoa, física
ou jurídica, que por falta de uma regulamentação se veja impedida de exercitar direito constitucionalmente previsto sobre o qual tenha interesse direto, sendo que  o  STF  vem  admitindo  o  mandado  de  injunção  coletivo  proposto  por entidades  associativas  na  defesa  dos  interesses  de  seus  filiados  (art.  5.º,  inc. XXI, da CF e RTJ 160/743).
O  sujeito  passivo  é  o  órgão  competente  para  a  iniciativa  da  norma regulamentadora  necessária  para  o  exercício  do  direito  constitucionalmente previsto. Assim, o Presidente do Senado não é parte legítima para figurar no pólo passivo do mandado de injunção se a omissão decorre da falta de lei de iniciativa do Presidente da República (STF-RDA 179/201).
Diante da qualificação do sujeito passivo, a competência originária para

o julgamento do mandado de injunção pode ser do STF (art. 102, inc. I, “q”, da
CF), do STJ (art. 105, inc. I, “h”, da CF) ou dos demais Tribunais.
O art. 74, inc.  V, da CE de SP prevê a competência do TJ para julgar originariamente  os  mandados  de  injunção,  quando  a  inexistência  de  norma regulamentadora de qualquer dos Poderes, inclusive da Administração Indireta, torne inviável o exercício de direitos previstos na Constituição Estadual.
Ao TSE compete julgar recurso contra a decisão do TRE que denegar o mandado de injunção.
O constituinte originário também estabeleceu a competência do STF para julgar  o  recurso  ordinário  contra  decisões  dos  Tribunais  Superiores  que denegarem, em única ou última instância, o mandado de injunção.
Por norma regulamentadora entende-se toda e qualquer medida necessária

a  tornar  um  direito  ou  uma  garantia  protegidos  via  mandado  de  injunção plenamente exercitável, medida que pode ser uma lei ou uma simples portaria.
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MÓDULO IX
A  falta  de  atos  concretos,  a  exemplo  da  construção  de  escolas  ou  da
contratação de médicos, não dá causa a mandado de injunção, já que esse visa suprir omissões normativas.
Quanto   ao   conteúdo   da   decisão,   há   inúmeras   controvérsias:   alguns defendem  que  compete  ao  Judiciário  a  outorga  direta  do  direito  reclamado
(posição  concretista),  suprindo  a  omissão  normativa  (José  Afonso  da  Silva); outros  (posição  não  concretista)  sustentam  que  ao  Judiciário  compete  tão- somente
reconhecer

a
ocorrência
da
falta
de
regulamentação
e,

assim, determinar que o órgão omisso tome as providências necessárias, sob pena de serem
verificadas
as
conseqüências

possíveis
  (Celso
Bastos,
Manoel Gonçalves  Ferreira  Filho,  Walter  Ceneviva,  Hely  Lopes  Meirelles).  Cremos que a razão está com José Afonso da Silva, pois sua interpretação dá eficácia
ao instrumento cujo objetivo é garantir o exercício de um direito.
2.1. Posição do STF quanto aos Efeitos da Decisão
Em regra, o STF entende que a decisão do mandado de injunção guarda similitude  com  a  decisão  decorrente  da  inconstitucionalidade  por  omissão, cabendo ao Poder Judiciário tão-somente dar ciência ao órgão omisso.
No  julgamento  do  Mandado  de  Injunção  n.  232-RJ, porém, ao apreciar pedido de um Centro de Cultura que necessitava da lei prevista no art. 195, §

7.º,  da  CF  para  gozar  de  benefícios  tributários  (lei  até  então  inexistente),  o STF,
tendo
como
relator
do
processo
o
Min.
Moreira
Alves,
deferiu parcialmente o pedido, nos seguintes termos:
“Assim,  conheço,  em  parte,  do  pedido  e,  nessa  parte,  o  defiro  para declarar o estado de mora em que se encontra o Congresso Nacional, a fim de que, no prazo máximo de 6 meses, adote ele as providências legislativas que se
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MÓDULO IX
impõem  para  o  cumprimento  da  obrigação  de  legislar  decorrente do art. 197,
parágrafo 7.º, da Constituição, sob pena de, vencido esse prazo sem que essa obrigação se cumpra, passar o requerente a gozar da imunidade requerida.”
Nesse caso concreto, porém, o Congresso não havia cumprido prazo para legislar expressame nte previsto no art. 59 do ADCT.
Da lição do Ministro do STF também é possível extrair que o mandado
de injunção não protege apenas os direitos fundamentais previstos no Título II
da CF (como muitos sustentam).
Por fim, também em hipótese em que havia prazo expresso na CF para a edição  de  norma  legal  (art.  8.º,  §  3.º,  do  ADCT),  o  STF  fixou  prazo  para  o suprimento da omissão, explicitando que o descumprimento do prazo daria ao impetrante  o  direito  de  pleito  indenizatório  contra  a  União  (Mandado  de Injunção n. 283, STF,  RDA 196/230 e  RDA 200/234). É a posição concretista intermediária, assim denominada por Pedro Lenza.
2.2. O Rito do Mandado de Injunção
Por ora, ante a falta de disciplina específica sobre o tema, o mandado de injunção  segue  o  rito  do  mandado  de  segurança,  conforme  expressamente prevê o art. 24, § 1.º, da Lei n. 8.038/90.

As  decisões  do  mandado  de  injunção  têm  efeitos  inter  partes  e  não
erga omnes.
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3.
A
DECLARAÇÃO
DE
INCONSTITUCIONALIDADE
SEM
REDUÇÃO
DE
TEXTO,
A
INTERPRETAÇÃO
CONFORME
A CONSTITUIÇÃO E A PARCELARIDADE
De acordo com o par. ún. do art. 28 da Lei n. 9.868/99 e com o art. 10 da Lei n. 9.882/99, o STF pode declarar parcialmente a inconstitucionalidade de uma   norma   sem   redução   de   texto.   Conforme   exemplifica   Rodrigo   César Rebello  Pinho1,  pode  o  Tribunal  declarar  a  inconstitucionalidade  de  uma  lei que
prevê
a
imposição
de
um
tributo
no
mesmo
exercício
financeiro,
reconhecendo a possibilidade de sua aplicação para os exercícios seguintes.

Por  outro  lado,  verifica-se  a  interpretação  conforme  quando  o  STF estabelece  qual  das  interpretações  dadas  a  uma  lei  é  compatível  com  a Constituição. Exemplo dessa hipótese, aplicada antes mesmo da Lei n. 9.868/99, com
base
em
preceitos
regimentais
do
STF,
encontra-se
na
Ação
de Inconstitucionalidade n. 1127-8, na qual liminarmente o STF deliberou que o art.
20 da Lei n. 8.906/94 (que só admite a prisão em flagrante de advogado por crime inafiançável) não abrange a hipótese de desacato à autoridade judiciária.

Gilmar
Ferreira
Mendes2
sustenta
que
nem  sempre
os
efeitos
da
interpretação conforme  e da declaração de inconstitucionalidade sem redução
de texto são os mesmos.
Questiona-se  a  possibilidade  de  o  STF  excluir  apenas  uma  parcela  do texto  legal  (uma  palavra  ou  expressão),  isentando-se  assim  das  limitações impostas ao veto (§ 2.º do art. 66 da CF).
1 Teoria Geral da Constituição e Direitos Fundamentais. São Paulo: Saraiva, 2000. p. 49. Coleção Sinopses Jurídicas
2  Jurisdição Constitucional. São Paulo: Saraiva, 1996. p. 227
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O STF já decidiu que não se pode “declarar inconstitucionalidade parcial

que  mude  o  sentido  e  o  alcance  da  norma  impugnada  (quando  isso  ocorre,  a declaração   de   inconstitucionalidade   tem   de   alcançar   todo  o  dispositivo), porquanto, se assim não fosse, a Corte se transformaria em legislador positivo, uma  vez  que,  com  a  supressão  da  expressão  atacada,  estaria  modificando  o sentido e o alcance da norma impugnada. E o controle da constitucionalidade dos atos normativos pelo Poder Judiciário só lhe permite agir como legislador

negativo” (RTJ 159/111).
Caso não altere o sentido e o alcance da norma, a decisão do STF pode declarar  a  inconstitucionalidade  de  apenas  uma  parte  dela,  razão  por  que muitos  afirmam  que  o  controle  principal  da  constitucionalidade  admite  a parcelaridade (também denominada divisibilidade).

No  julgamento  de  pedido  cautelar  na  Ação  de  Inconstitucionalidade  n.
1.127-8,  que  envolve  o  Estatuto  da  OAB  (no  caso  desse  exemplo,  o  inc.  IV
do art. 7.º da Lei n. 8.906/94), o STF suspendeu a eficácia das expressões “ter
a  presença  de  representante  da  OAB,  quando  preso  em  flagrante,  por  motivo ligado  ao  exercício  da  advocacia,  para  lavratura  do  respectivo  termo,  sob pena de nulidade”.
Na  sua  íntegra  (antes  da  suspensão  da  eficácia  de  parcela  do  seu texto), a disposição ditava que entre os direitos do Advogado está o de “ter a presença  de  representante  da  OAB,  quando  preso  em  flagrante,  por  motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena
de nulidade, e, nos demais casos, a comunicação expressa à OAB”.
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4. A AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INTERVENTIVA
Essa ação, por vezes denominada representação interventiva, tem por objeto
a intervenção federal em uma das unidades da federação, a intervenção federal em município de Território ou, ainda, a intervenção estadual em um município.
O
legitimado
para
a
propositura
da
ação
de
inconstitucionalidade interventiva  (no  âmbito  federal)  é  o  Procurador-Geral  da  República,  nos termos do  inc. III do art. 36 da CF. Qualquer interessado pode lhe encaminhar representação nesse sentido.
Trata-se de medida excepcional, restritiva da autonomia prevista no art.
18  da  CF,  e  que  tem  por  objetivo  garantir  a  observância  dos  princípios constitucionais sensíveis previstos no inc. VII do art. 34 da CF.
A autoridade ou o órgão responsável pelo ato impugnado terá trinta dias para
se manifestar. Em seguida, o relator terá trinta dias para elaborar seu relatório.

Não
há
previsão
de
liminar
em
ação
de
inconstitucionalidade interventiva  da  União  nos  Estados-Membros  e  no  DF,  estando  a  matéria regulamentada pela Lei n. 4.337/64 (parcialmente recepcionada pela CF/88 ), mas o relator, em caso de urgência decorrente de relevante interesse da ordem pública, poderá requerer, com prévia ciência das partes, a imediata convocação

do Tribunal para deliberar sobre a questão.
Na  sessão  de  julgamento,  poderão  se  manifestar  o  Procurador-Geral da
República e o Procurador da unidade cuja intervenção se requer.

Dando
provimento   ao   pedido,   o   STF   requisitará   a   intervenção   ao Presidente  da  República,  a  quem  incumbe  decretar  e  executar  a  intervenção federal (art. 84, inc. X, da CF).
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Inicialmente,
o
decreto
(que
também
caracteriza
uma
forma
de
intervenção)  suspenderá  a  execução  do  ato  impugnado,  não  dependendo  de qualquer  manifestação  do  Congresso  Nacional  (art.  36,  §  3.º,  da  CF).  É  a denominada intervenção normativa.
Caso   a   suspensão   do   ato   se   mostre   insuficiente,   será   decretada   a nomeação   de   um   interventor,   afastando-se   a   autoridade   local   (Chefe   do Executivo,  Legislativo  ou  Judiciário)  do  cargo  até  que  cessem  os  motivos determinantes da medida.
Cremos  que  a  intervenção  que  implica  o  afastamento  do  governador  está sujeita a controle político pelo Congresso Nacional, que deverá se manifestar em 24 horas e poderá sustar o decreto interventivo (arts. 36, § 1.º, e 49, inc. IV, ambos da CF).  Nesse  sentido,  MICHEL  TEMER.  Há  posições  no  sentido  de  que  a  intervenção decorrente de requisição do STF não está sujeita ao controle do Congresso Nacional.
Cessados  os  motivos  da  intervenção,  as  autoridades  afastadas  retornam aos seus cargos, salvo impedimento legal.
A intervenção federal é uma das limitações circunstanciais ao poder de emenda (art. 60, § 1.º, da CF).
No caso de ação de inconstitucionalidade que vise à intervenção estadual

em um Município (art. 35, inc. IV, da CF), as partes legítimas para a propositura
da ação são o Procurador-Geral da Justiça e os demais legitimados pela respectiva Constituição Estadual. O julgamento é da competência  do TJ e a ação tem por base a inobservância dos princípios previstos na Constituição Estadual.

Nos termos do § 2.º do art. 125 da CF, no âmbito estadual é vedada a atribuição  de  agir  a  um  único  órgão.  Se  necessária  a  nomeação  de  um interventor,  o  decreto  interventivo  fica  sujeito  a  um  controle  político  pela Assembléia Legislativa.
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O pedido é apresentado ao Tribunal de Justiça do Estado e admite-se a
concessão liminar para a suspensão do ato impugnado (Lei n. 5.778/72).
5. A AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
A EC n. 3, de 17.3.1993, criou a ação declaratória de constitucionalidade

de lei ou ato normativo  federal, estabelecendo que seu julgamento originário compete  ao  STF  (controle  concentrado)  e  que  os  legitimados  para  a  sua propositura são o Presidente da República, a mesa do Senado Federal, a mesa
da  Câmara  dos  Deputados  e  o  Procurador-Geral da República (nova redação dos arts. 102, inc. I, “a”, e 103, § 4.º, ambos da CF).
Conforme  leciona  José  Afonso  da  Silva,  as  leis  ou  atos  normativos estaduais
ou
municipais
não
são

objeto
da
ação
declaratória
de constitucionalidade e não há possibilidade de criação dessa ação pelos Estados. Alguns
autores

consideram

possível
a
criação
da

ação
 declaratória
de constitucionalidade pelos Estados.

Tratando-se  de  norma excepcional, cremos que nesse caso a razão está com José Afonso da Silva.
A petição inicial indicará, entre outros elementos, a existência de relevante controvérsia judicial sobre a aplicação da disposição objeto da ação declaratória
(art.  13,  inc.  III,  da  Lei  n.  9.868/99),  ou  seja,  polêmica  que  põe  em  risco  a presunção (relativa) de constitucionalidade de uma lei ou ato normativo.
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Na prática, a ação declaratória de constitucionalidade é uma avocatória

parcial  (posição  questionada  por  alguns),  ou  seja,  o  STF  chama  para  si  o julgamento  da  matéria  constitucional  (e  não  de  todo  o  processo)  em  debate perante  qualquer  juiz  ou  tribunal  e  profere  uma  decisão  vinculante  quanto  ao tema constitucional.
A avocatória era uma medida da época do regime militar (art. 119, inc. I,
“o”,  da  CF/67,  e  arts.  258  e  ss.  do  Regimento  Interno  do  STF),  pela  qual  o STF,  a  pedido  do  Procurador-Geral  da  República,  podia  chamar  para  si  o julgamento
de
qualquer
causa,
em
trâmite
por
qualquer
instância.
O fundamento  era  o  imediato  perigo  de  grave  lesão  à  ordem  pública,  à  saúde pública ou às finanças públicas.

6. A MEDIDA CAUTELAR
O STF, por deliberação da maioria absoluta de seus membros (e sem a necessidade de ouvir qualquer órgão), pode deferir pedido de medida cautelar

na  ação  declaratória, consistente na determinação de que os juízes e tribunais suspendam  o  julgamento  (e  não  o  andamento)  dos  processos  que  envolvam aplicação da lei ou do ato normativo objeto da ação até o julgamento final da ação declaratória de constitucionalidade.

A cautelar tem validade por 180 dias e não há previsão de sua concessão por ministro de plantão, ainda que em período de recesso. Quando necessário, porém, a medida poderá ser concedida pelo ministro de plantão com base no poder geral de cautela inerente às atividades jurisdicionais.
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O efeito da liminar, segundo já decidiu o STF, é vinculante e  ex nunc,

embora
o
Tribunal
possa
suspender
os
efeitos
futuros
das
decisões antecipatórias  anteriores  à  liminar.  A  CF  somente  prevê  o  efeito  vinculante para as decisões definitivas.

7.
O
PROSSEGUIMENTO
DA
AÇÃO
DECLARATÓRIA
DE CONSTITUCIONALIDADE
Apreciado  eventual  pedido  de  medida  cautelar,  o  Procurador-Geral da
República terá o prazo de 15 dias para se manifestar.

Quanto  ao  Advogado-Geral  da  União,  a  posição  prevalecente  até  a edição  da  Lei  n.  9.868/99  foi  a  de  que  sua  manifestação  era  dispensável. Contudo, diante da possibilidade de se declarar a inconstitucionalidade de uma
lei  em  ação  declaratória  de  constitucionalidade  ou  mesmo  em  argüição  de descumprimento  de  preceito  fundamental  (arts.  23  e  24  da  Lei  n.  9.868/99  e art.  11  da  Lei  n.  9.882/99),  entendemos  que  o  Advogado-Geral  da  União sempre deve ter oportunidade de se manifestar nessas ações, com 15 dias de prazo. Sua manifestação deve ser colhida antes do parecer do Procurador-Geral
da República, nos termos do art. 8.º da Lei n. 9.868/99.
Caso  ainda  se  mostre  necessário  o  esclarecimento  de  algum  fato,  o relator poderá requisitar informações adicionais, designar perícia ou fixar data para,  em  audiência  pública,  ouvir  depoimento  de  pessoas  com  experiência  e autoridade na matéria.
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O relator poderá, ainda, solicitar informações a outros tribunais acerca da

aplicação da norma impugnada no âmbito de sua jurisdição.
Todas as diligências suplementares devem ser concluídas em 30 dias, contados
da determinação do relator.
As  decisões  definitivas  de  mérito  (tomadas  por  um  mínimo  de  seis ministros e desde que presentes oito na sessão de julgamento), proferidas pelo STF  nas  ações  declaratórias  de  constitucionalidade  de  lei   ou ato normativo federal, produzem eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo (art. 102, § 2.º, da CF). Sua eficácia é ex tunc, privilegiando a presunção de constitucionalidade das leis.
A questão é polêmica, pois pode violar os princípios do livre acesso à
Justiça (art. 5.º, inc. XXXV, CF), do devido processo legal (art. 5, inc. LIV),
do  contraditório  e  da  ampla  defesa  (art.  5,  inc.  LV).  Afinal,  a  ação  tem  por pressuposto  fático  e  jurídico  a  existência  de  decisões  judiciais  dando  pela inconstitucionalidade de norma ou lei debatida, o que significa que processos concretos poderão ser atropelados sem a manifestação dos interessados (a Lei

n. 9.868/99 veda a intervenção de terceiros).

O STF, no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 1-
1,  DF,  que  teve  como  relator  o  Min.  Moreira  Alves,  por  maioria  de  votos reconheceu a constitucionalidade da EC n. 3.
Proclamada
a
constitucionalidade,
julgar-se-á
improcedente
a
ação direta,
ou
procedente
a
eventual
ação
declaratória;
proclamada
a inconstitucionalidade, julgar-se-á procedente a ação direta, ou improcedente a eventual ação declaratória.
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A  decisão  depende,  sempre,  do  voto,  em  um  ou  outro  sentido,  de  pelo
menos  seis  dos  onze  mi nistros,  devendo  respeitar  a  coisa  julgada.  A  sessão somente será instalada se presentes no mínimo oito dos onze ministros.
8.
A
ARGÜIÇÃO
DE
DESCUMPRIMENTO
DE
PRECEITO FUNDAMENTAL
Regulamentando o § 1.º do art. 102 da CF, a Lei n. 9.882/99 estabelece que a argüição de descumprimento de preceito fundamental é proposta perante
o
STF
(controle
concentrado)
e
tem
por
objeto
evitar
(argüição
de descumprimento  de  preceito  fundamental  preventiva)  ou  reparar  (argüição  de descumprimento
de
preceito
fundamental
repressiva)
lesão
a
preceito fundamental, resultante de ato (comissivo ou omissivo) do Poder Público. Não
há exigência de que seja ato normativo.
Por
preceito
fundamental
devem
ser
entendidos
os
princípios constitucionais  (inclusive  os  princípios  constitucionais sensíveis arrolados no inc.  VII  do  art.  34  da  CF),  os  objetivos,  direitos  e  garantias  fundamentais previstos  nos  arts.  1.º  a  5.º  da  CF,  as  cláusulas  pétreas  e  outras  disposições constitucionais  que  se  mostrem  fundamentais  para  a  preservação  dos  valores mais relevantes protegidos pela CF.
Nesse  aspecto,  portanto,  o  objeto  da  argüição  de  descumprimento  de preceito  fundamental  é  mais  restrito  que  aquele  especificado  na  ação  de inconstitucionalidade
e
na
ação
declaratória
de
constitucionalidade,
nas
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MÓDULO IX
quais  podem  ser  discutidos  preceitos  constitucionais  que  não  se  classificam
entre os fundamentais.
Pelo inc. I do par. ún. do art. 1.º da Lei n. 9.882/99, a argüição também pode  ter  por  objeto  relevante  controvérsia  constitucional  sobre  lei  ou  ato normativo
federal,
estadual
ou
municipal,
incluídos
os
anteriores
à Constituição vigente à época de sua propositura.
É a denominada argüição de descumprimento de preceito fundamental por equiparação, questionável por aqueles que entendem que a competência do STF somente pode ser firmada por norma constitucional. Cremos que a argüição de descumprimento  de  preceito  fundamental  por  equiparação  é  legítima,  pois protege o preceito fundamental da segurança previsto no caput do art. 5.º da CF

(preceito genérico que inclui a segurança das relações jurídicas).
A ação direta de inconstitucionalidade, ao contrário da argüição, não é cabível contra lei municipal.

Cabe argüição (mas não cabe a ação de inconstitucionalidade) contra lei
(federal  ou  estadual  ou  municipal)  anterior  à  Constituição vigente à época de sua
propositura
e
que
contrarie
a
ordem
constitucional
em
vigor
(RTJ
153/315). Nessa hipótese, não há que se cogitar de inconstitucionalidade, mas sim de revogação da norma anterior pela nova Constituição Federal (trata-se de norma não recepcionada).
A ação pode ser proposta por qualquer dos legitimados para a ação direta

de inconstitucionalidade (art. 103 da CF, observadas as regras da legitimação temática)  e  a  petição  inicial  deverá  indicar  o  preceito  fundamental  violado
ou  ameaçado  e  o  ato  violador  praticado  pelo  Poder  Público,  a  prova  da violação  (ou  do  risco  dela),  o  pedido  e  suas  especificações  (declaração  de
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inconstitucionalidade
da
lei
ou
ato
normativo,
condições
e
o
modo
de
interpretação e aplicação do preceito fundame ntal etc.).
Caso  a  ação  esteja  fundada  em  relevante  controvérsia  constitucional,  a petição inicial deverá ser instruída com prova das divergências. Cremos que a hipótese não se restringe a controvérsias no âmbito do Poder Judiciário, mas,
se  for  esse  o  caso,  a  petição  inicial  deverá  ser  instruída  com  prova  da controvérsia judicial (art. 3.º, inc. V, da Lei n. 9.882/99).

Qualquer interessado pode representar ao Procurador-Geral da República solicitando  a  propositura  da  ação,  cabendo  ao  chefe  do  Ministério  Público decidir sobre o cabimento ou não da argüição.
A ação é de natureza residual, ou seja, não será admitida quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade (ação de inconstitucionalidade, ação declaratória de constitucionalidade, reclamação etc.).

Da  decisão  que  indefere  a  petição  inicial  cabe  agravo,  no  prazo  de cinco dias.
Admite-se  a  liminar,  que  pela  lei  poderá  consistir  na  determinação  de que  juízes  e  tribunais  suspendam  o  andamento  de  processos  (e  não  só  o julgamento, conforme previsto na ação declaratória de constitucionalidade) ou

os  efeitos  das  decisões  judiciais  até  o  julgamento  da  argüição,  respeitada  a coisa julgada. A liminar não está sujeita ao prazo de 180 dias previsto para a medida de semelhante teor da ação declaratória de constitucionalidade.
Na  prática,  a  argüição  de  descumprimento  de  preceito  fundamental também é uma avocatória parcial, ou seja, o STF chama para si o julgamento
da matéria em debate perante qualquer juiz ou tribunal e profere uma decisão vinculante  quanto  ao  tema  constitucional  (não  há  prazo  de  validade  para  a liminar nesse tipo de ação).
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A  liminar,  porém,  pode  conter  qualquer  outra  medida  que  apresente
relação  com  a  matéria  objeto  da  argüição,  inclusive  com  a  suspensão  de processos administrativos.

A liminar depende de decisão da maioria absoluta dos ministros do STF

(dos 11 ministros, 6 devem votar favoravelmente à medida liminar). Em caso
de extrema urgência, relevante perigo ou recesso, o relator poderá conceder a liminar, ad referendum do Tribunal Pleno. O relator também poderá conceder
o  prazo  comum  de  cinco  dias  para  que  as  autoridades  responsáveis  pelo  ato questionado, bem como o Advogado-Geral da União ou o Procurador-Geral da República, manifestem-se sobre o pedido de liminar.
Concedida  ou  não  a  liminar,  o  relator  solicitará  as  informações  às autoridades responsáveis pelo ato questionado, que terão 10 dias para prestá-las. Caso  entenda  necessário,  o  relator  poderá  ouvir  as  partes  envolvidas  nos processos que ensejaram a argüição, requisitar informações adicionais, designar perícia ou, ainda, fixar data para que pessoas com experiência e autoridade na matéria objeto da controvérsia sejam ouvidas em audiência pública.
Decorrido o prazo das informações, o Ministério Público terá vista dos autos  por  cinco  dias.  Não  há  previsão  de  vista  dos  autos  caso  o  MP  seja  o proponente da ação.
Em  seguida,  o  relator  lançará  seu  relatório,  com  cópias  para  todos  os ministros, e pedirá dia para o julgamento.
A  critério  do  relator,  poderão  ser  autorizadas  a  sustentação  oral ou a juntada de memoriais.
A decisão do pleno será tomada se presentes na sessão pelo menos dois terços  dos  ministros  (8  dos  11  ministros).  À  falta  de  previsão  expressa, concluímos
que
a
decisão
declaratória
de
uma
inconstitucionalidade
na
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argüição de descumprimento de preceito fundamental depende do voto de seis
ministros. É a regra geral prevista no art. 97 da CF, no art. 173 do Regimento Interno
do
STF
e,
agora,
na
Lei
n.
9.868/99
(que
trata
da
ação
de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade).
Julgada a ação, o STF comunicará às autoridades ou órgãos responsáveis
as condições e o modo de interpretação e aplicação do preceito fundamental. O Presidente   do   Tribunal   determinará   o   imediato   cumprimento   da   decisão, lavrando-se  o  acórdão  posteriormente.  No  prazo  de  dez  dias,  a  contar  do trânsito em julgado da decisão, sua parte dispositiva será publicada pelo Diário
da Justiça e pelo Diário Oficial da União.

A
decisão
que
julgar
procedente
 ou
improcedente
a
argüição
é irrecorrível,
tem
 eficácia
contra
todos
(erga
omnes),
efeito

vinculante relativamente  aos  demais  órgãos  do  Poder  Público  e  não  pode  ser  objeto  de ação rescisória.
A análise conjunta do § 3.º do art. 5.º e do § 3.º do art. 10, ambos da Lei
n.  9.882/99,  indica  que  os  efeitos vinculante e  erga omnes atingem os órgãos
do Poder Judiciário e da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

Em razão do efeito vinculante, os juízes e tribunais deverão proferir decisão compatível com o entendimento do STF sobre a matéria objeto da argüição.

A disposição que dá efeito vinculante também nas decisões decorrentes
de uma argüição é de duvidosa constitucionalidade, pois a CF só garante esse efeito   às   decisões   definitivas   de   mérito   proferidas   pelo   STF   em   ações declaratórias de constitucionalidade (§ 2.º do art. 102 da CF).

A   exemplo   do   art.   27   da   Lei   n.   9.868/99   (que   trata   da   ação   de inconstitucionalidade),  o  art.  11  da  Lei  n.  9.882/99  prevê  que,  ao  declarar  a inconstitucionalidade  de  lei  ou  ato  normativo  no  processo  de  argüição  de
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descumprimento
de
preceito
fundamental,
e
tendo
em
vista
razões
de
segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o STF, pelo voto
de 2/3 de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir do momento fixado.
O descumprimento da decisão do STF enseja reclamação (art. 102, inc. I, letra l, da CF), instrumento que serve para a preservação da competência do Tribunal e para garantir a autoridade de suas decisões.
Contra
a
decisão
na
argüição
de
descumprimento
de
  preceito fundamental não cabe recurso ou ação rescisória. Cremos que, por aplicação analógica
do

art.
26
da

Lei
n.
9.868/99

(que
disciplina

a
ação
de inconstitucionalidade), cabem embargos de declaração.
9. A RECLAMAÇÃO PERANTE O STF E O STJ
Trata-se  de  medida  processual  de  natureza  acentuadamente  disciplinar que  serve  para  a  preservação  da  competência  dos  tribunais  e  para  garantir  a eficácia  de  suas  decisões,  tendo  por  pressupostos:  1)  a  existência  de  uma relação
processual
em
curso;
2)
uma
ação
ou
omissão
que
direta
ou indiretamente subtraia a competência do STJ ou do STF ou contrarie decisão desses tribunais.

São  partes  legítimas  para  propor  a  reclamação  o  Procurador-Geral da República  ou  a  parte  envolvida  na  relação  processual  em  que  se verifica a violação, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.038/90. Não se admite a reclamação apresentada por terceiros que se dizem interessados.
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A
reclamação
é
protocolada
diretamente
na
secretaria
do
tribunal
competente,  colhem-se  as  informações  da  autoridade  a  que  for  imputada  a prática  do  ato  impugnado  e  dá-se vista dos autos ao MP pelo prazo de cinco dias.  Nos  termos  do  art.  17  da  Lei  n.  8.038/90,  se  julgar  procedente  a reclamação,  o  STJ  ou  o  STF  cassará  a  decisão  contrária  ao  seu  julgado  ou determinará a medida adequada à preservação de sua competência, devendo o Presidente  determinar  o  imediato  cumprimento  da  decisão,  lavrando-se  o acórdão posteriormente.
O  TJSP  já  reconheceu  que  a  reclamação  também  é  admissível  para preservar  a  competência  de  tribunal estadual ou garantir a autoridade de suas decisões (Bol. AASP 1975/349j).
